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EMENDA MODIFICATIVA N. 2

Adequa a redação dos art. 10 e 11 do projeto de lei.

Os artigos 10 e 11 passam a ser escritos de forma cardinal e não

ordinal, da seguinte forma:

Art. 10. As despesas com a execução desta lei coirerão por

conta das dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 4051 de 02 de

dezembro de 2009.

Justificativa:

Tendo em conta a atecnia constatada na redação dos artigos 10

e 11, que trouxeram os artigos de forma ordinal e, não cardinal, como prescreve

a LC 95/98, os artigos precisam passar por tal adequação.

Saia das comissões, 25 de Maio de 2021.
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